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LEIS
LEI COMPLEMENTAR N.º 532, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Altera o Estatuto dos Funcionários Públicos, para ampliar quantitativo 
de servidores objeto de afastamento por eleição para cargo sindical; e 
reduzir o adicional de risco de vida do guarda municipal; e altera a Lei 
7.827/07, que instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos da 
Prefeitura, para reajustar, a partir de 1º. de agosto de 2013, a tabela 
salarial da Guarda Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraor-
dinária realizada no dia 27 de agosto de 2013, PROMULGA a seguinte 
Lei Complementar:-
Art. 1º. A Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, passa 
a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:
Parágrafo único. O afastamento de que trata o “caput” deste artigo po-
derá ser concedido simultaneamente a, no máximo, cinco servidores”. 
(NR)
“Art. 103 - Será concedido adicional de risco de vida, correspondente 
a 30% (trinta por cento) do vencimento base, para os servidores inte-
grantes da carreira de guarda municipal.
(...)” (NR)
Art. 2º - Os valores constantes da tabela salarial dos integrantes da 
carreira de Guarda Municipal, que constitui o Anexo XV à Lei nº 7.827, 
de 29 de março de 2007, passam a vigorar acrescidos de 7,6923%, (sete 
inteiros, seis mil novecentos e vinte e três décimos de milésimos por 
cento) a partir de 1º de agosto de 2013.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complemen-
tar correrão a conta da seguinte dotação orçamentária, constante do 
Orçamento para o exercício de 2013: 50.01.09.272.0109.8501.3.3.90.01
.00.7001.
Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 8.053, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza acordo de cooperação com Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), para execução do 
Programa Nacional de Integração da Educação Profissional à 
Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adul-
tos (PROEJA).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão 
Ordinária realizada no dia 27 de agosto de 2013, PROMULGA a 
seguinte Lei:-
Art. 1º. Fica autorizada a celebração de acordo de cooperação en-
tre o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, inscrito 
no CNPJ sob nº 10.882.594/0001-65, tendo por objetivo a assunção 
de obrigações para implementação do Programa Nacional de In-
tegração da Educação Profissional à Educação Básica na Modali-
dade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA.
Art. 2º. O acordo de que trata o art. 1° obedecerá aos termos do 
instrumento anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta da dotação orçamentária 18.01.04.122.0100.2948.3.1.90.
11.00.0.
Art. 4º. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal cópia do 
termo de acordo assinado e dos respectivos aditamentos, para 
juntada aos autos correspondentes.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secre-
taria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e 
treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 8.054, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza contratação de financiamento com a Caixa Econômica 
Federal, para implantação do Sistema de Transporte Urbano 
– BRT (Bus Rapid Transit), do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC 2 – Mobilidade Médias Cidades; dá providências 
correlatas; e revoga dispositivo da Lei 8.047/13.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão 
Extraordinária realizada no dia 27 de agosto de 2013, PROMUL-
GA a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garan-
tir o financiamento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL até o 
valor de R$ 106.630.000,00 (cento e seis milhões, seiscentos 
e trinta mil reais), destinados à implantação do Sistema de 
Transporte Urbano - BRT (Bus Rapid Transit), por intermédio 
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2 - Mobili-
dade Médias Cidade, observadas as disposições legais em vigor 
para a contratação de operações de crédito, as normas da Caixa 
Econômica Federal e as condições específicas.

Parágrafo único – Os recursos resultantes do financiamento 
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na 
execução de empreendimentos integrantes do Programa de 
Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana – Pró-
Transporte.

Art. 2º - Para a garantia do principal, encargos e acessórios 
dos financiamentos ou operações de crédito pelo Município 
de Jundiaí para a execução de obras, serviços e aquisição de 
equipamentos, observada a finalidade indicada no artigo 1º e 
seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, 
“pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158, 
inciso IV e 159, inciso I, alínea “b” da Constituição Federal, que 
correspondem à cota-parte do Imposto sobre Operações relati-
vas à Circulação de Mercadorias e Sobre Produção de Serviços 
de Transportes Interetadual  Intermunicipal e de Comunica-
ções – ICMS e do Fundo d Participação dos Municípios- FPM .

§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo obedece aos dita-
mes contidos no art. 158, inciso IV e 159 inciso I, alínea “b” da 
Constituição Federal e, na hipótese da extinção dos impostos ali 
mencionados, os fundos ou impostos que venham a substituí-
los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos serão 
conferidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os poderes bastan-
tes para que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis 
no caso de inadimplemento.

§ 2º - Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garan-
tia dos recursos previstos no “caput” deste artigo, fica o BANCO 
DO BRASIL S.A. autorizado a transferir os recursos cedidos e/
ou vinculados à conta e ordem da CAIXA ECONÕMICA FEDE-
RAL, nos montantes necessários à amortização da dívida, nos 
prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou 
ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de 
vinculação.

§ 3º - Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 
2º só poderão ser exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
na hipótese do Município de Jundiaí não ter efetuado, no venci-
mento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos 
de empréstimos, financiamentos ou operações de crédito ce-
lebrados com a Caixa Econômica Federal com base nesta Lei.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito 
objeto do financiamento serão consignados como receita no 
orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais 
e plurianuais do MUNICÍPIO, durante os prazos que vierem a 
ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou ope-

rações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à 
amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, 
inclusive recursos necessários ao atendimento da contrapar-
tida do MUNICÍPIO no Projeto financiado pela CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, na forma autorizada por esta Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
cópia do contrato de financiamento, no prazo de até 20 (vinte) 
dias contados de sua assinatura.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revoga-se o artigo 16 da Lei nº 8.047, de 22 de julho 
de 2013.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de agosto 
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 8.055, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Autoriza o Executivo a complementar as bolsas concedidas 
pelo Programa Brasil Alfabetizado, do governo federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão 
Extraordinária realizada no dia 27 de agosto de 2013, PROMUL-
GA a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a complementar as 
bolsas concedidas no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado, 
de que tratam Decreto Federal nº. 6.093, de 24 de abril de 2007 
e a Resolução/CD/FNDE no. 44, de 05 de setembro de 2012.

Art. 2º Os valores da complementação são os especificados a 
seguir:

BOLSA
FNDE/MEC

COMPLEMENTA-
ÇÃO
DO MUNICÍPIO

VALOR TOTAL
DA BOLSA

VOLUNTÁRIO
ALFABETIZADOR

R$ 400,00 R$ 300,00  R$   700,00

ALFABETIZADOR
COORDENADOR

R$ 600,00 R$ 600,00  R$1.200,00

TRADUTOR-INTÉR-
PRETE DE LIBRAS

R$ 400,00 R$ 300,00  R$   700,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 2785.3390.3900.000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de agosto 
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 8.056, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

LEIS

Altera o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos da Prefeitura 
Municipal, para modificar o grau inicial e os vencimentos dos 
cargos e empregos que especifica, a partir de 1º. de agosto de 
2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão 
Extraordinária realizada no dia 27 de agosto de 2013, PROMUL-
GA a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica alterado o grau inicial para ingresso nos cargos e 
empregos de Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de En-
fermagem e Auxiliar de Laboratório, de AUXS I/A para AUXS I/F, 
constante dos Anexos I, III, V e VI da Lei nº 7.827, de 29 de março 
de 2012, alterada pela Lei nº 8.004, de 17 de abril de 2013.

Art. 2º - A Tabela Salarial dos cargos e empregos de Auxiliares 
de Saúde constante do Anexo XIII da Lei nº 7.827, de 29 de março 
de 2012, alterada pela Lei nº 8.004, de 17 de abril de 2013, fica 
substituída pela que integra a presente Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dota-
ções orçamentárias 18.01.10.301.0100.2951.3.1.90.11.00.0 e 50.
01.09.272.0109.8501.3.3.90.01.00.7001.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2013.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de agosto 
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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SECRETARIA DE FINANÇAS

                                                                                                                                                     FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                                        EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JULHO/2013
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA

NO MÊS NO ANO  

 

1000.00.00.00.00 - Receitas Correntes  

1121.21.00.00.00 - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -                             224.753,31                285.000,00 (60.246,69)                 

1300.00.00.00.00 - Receita Patrimonial   

1325.01.99.18.00 - FMCQA 6.472,22                    30.091,11                  -                             30.091,11                   

1730.00.01.05.00 - Doações ao FMCQA 330,00                       10.470,00                  -                             10.470,00                  

1911.99.05.00.00 - Multa e Juros de Mora do FMCQA -                             -                             -                             -                               

SOMA 6.802,22                    265.314,42                285.000,00                (19.685,58)                  
DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

11.01 - SECRETARIA MUN.PLANEJ.E MEIO AMBIENTE

004.122.142.2719 - Base Ecológica da Serra do Japi

3390.30.00 - Material de Consumo

                0 - Própria 10.000,00                  574,20                       2.014,20                    7.985,80                    -                             120,00                       

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

                0 - Própria 3.500,00                    -                             -                             3.500,00                    -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

4490.5200 - Equipamentos e Material Permanente

                0 - Própria 10.000,00                  -                             -                             10.000,00                  -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

018.541.146.2731 - Preservação da Reserva Biológica

3390.30.00 - Material de Consumo

                0 - Própria 15.000,00                  -                             -                             15.000,00                  -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

3390.3500 - Serviços de Consultoria

                0 - Própria 10.000,00                  -                             -                             10.000,00                  -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental 356.000,00                -                             -                             356.000,00                -                             -                             

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

                0 - Própria 420.000,00                -                             171.936,00                248.064,00                -                             114.624,00                

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental 356.000,00                -                             -                             356.000,00                -                             -                             

4490.5200 - Equipamentos e Mat. Permanente

                0 - Própria 260.000,00                -                             -                             260.000,00                -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

4490.6100 - Aquisição de Imóveis -                             -                             -                             -                             -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental 738.000,00                -                             -                             738.000,00                -                             -                             

SOMA 2.178.500,00             574,20                       173.950,20                2.004.549,80             -                             114.744,00                

Elaborado por:

                                                               LEI MUNICIPAL 341/2002

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário/SMF

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário/SMF
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SECRETARIA DE FINANÇAS

                                                                                                                                                     FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

                                                                                                                                                        EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JULHO/2013

R.P.
 

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

11.01 - SECRETARIA MUN.PLANEJ.E MEIO AMBIENTE

004.122.142.2719 - Base Ecológica da Serra do Japi

3390.30.00 - Material de Consumo

                0 - Própria -                             -                             -                             -                             -                             319,20                        

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

018.541.146.2731 - Preservação da Reserva Biológica

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ  

                0 - Própria -                             -                             -                             -                             -                             57.312,00                   

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental

4490.6100 - Aquisição de Imóveis -                             -                             -                             -                             -                             -                             

          5.501 - Fundo Mun. Conservação  Ambiental -                             -                             -                             -                             -                             -                             

 

 

 

SOMA 0 0 0 0 -                             57.631,20                  

 

CAIXA C/C 29-6                                                                       421 Saldo Atual   R$ 50,00                         
CAIXA C/APL 29-6                                                                  422 Saldo Atual   R$ 2.469.634,06           

 

 

Elaborado por:

 

FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / DC SMF Ag. Fazendário / DC SMF

                                                               LEI MUNICIPAL 341/2002

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  JULHO/ 2013

RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença
No mês No ano

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  

1390.00.00.00.00 - Outras Receitas Patrimoniais   

1325.01.99.09.00 - Fundo Munic. D. C. Adolescente 2.719,72                   18.660,63                 -                            18.660,63                 

1730.00.00.00.00 - Transf.de Instituições Privadas  

1730.00.01.02.00 - Doações ao F.M.D.C.A. -                            5.000,00                   786.000,00               (781.000,00)              

1750.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS   

1750.00.01.03.00 - Doações ao F.M.D.C.A. -                            26.014,89                 161.000,00               (134.985,11)              

1922.99.00.00.00 - OUTRAS RESTITUIÇÕES  

1922.99.04.00.00 - Restituições -Fundo Mun. Dir.Criança e Adolesc. 5.679,53                   13.608,97                 -                            13.608,97                 

Total 8.399,25                   63.284,49                 947.000,00               (883.715,51)               

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

15.01- SECR.MUN.INTEGRAÇÃO SOCIAL

1501.008.243.134.2861 - Gest.Ações Soc. Crianças e Adol.Bás.  

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS  

3350.0000 - Própria 141.050,00               -                            55.968,38                 85.081,62                 -                            10.644,84                 

3350.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 508.804,31               -                            138.804,31               370.000,00               -                            -                             

3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO        

3390.0000 - Própria 24.410,99                 -                            756,00                      23.654,99                 -                            140,00                       

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA       

3390.0000.0000 - Própria 35.646,00                 -                            -                            35.646,00                 -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA        

3390.0000.0000 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF       

3390.0000.0000 - Própria 336.912,00               -                            278.202,00               58.710,00                 30.792,67                 137.806,30               

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       

3390.0000.0000 - Própria 221.000,00               10.590,29                 133.377,11               87.622,89                 13.643,81                 52.867,21                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

1501.008.243.134.2862 - Gest.Ações Soc. Crianças e Adol.Esp.  

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

3350.0000 - Própria 654.000,00               -                            542.251,82               111.748,18               24.060,99                 179.185,39               

3350.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 400.000,00               -                            140.089,25               259.910,75               105.066,72               105.066,72               

3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO       

3390.0000 - Própria 27.840,00                 -                            18.825,00                 9.015,00                   1.241,48                   1.584,93                   
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  JULHO/ 2013

RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença
No mês No ano

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  

1390.00.00.00.00 - Outras Receitas Patrimoniais   

1325.01.99.09.00 - Fundo Munic. D. C. Adolescente 2.719,72                   18.660,63                 -                            18.660,63                 

1730.00.00.00.00 - Transf.de Instituições Privadas  

1730.00.01.02.00 - Doações ao F.M.D.C.A. -                            5.000,00                   786.000,00               (781.000,00)              

1750.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS   

1750.00.01.03.00 - Doações ao F.M.D.C.A. -                            26.014,89                 161.000,00               (134.985,11)              

1922.99.00.00.00 - OUTRAS RESTITUIÇÕES  

1922.99.04.00.00 - Restituições -Fundo Mun. Dir.Criança e Adolesc. 5.679,53                   13.608,97                 -                            13.608,97                 

Total 8.399,25                   63.284,49                 947.000,00               (883.715,51)               

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

15.01- SECR.MUN.INTEGRAÇÃO SOCIAL

1501.008.243.134.2861 - Gest.Ações Soc. Crianças e Adol.Bás.  

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS  

3350.0000 - Própria 141.050,00               -                            55.968,38                 85.081,62                 -                            10.644,84                 

3350.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 508.804,31               -                            138.804,31               370.000,00               -                            -                             

3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO        

3390.0000 - Própria 24.410,99                 -                            756,00                      23.654,99                 -                            140,00                       

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA       

3390.0000.0000 - Própria 35.646,00                 -                            -                            35.646,00                 -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA        

3390.0000.0000 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF       

3390.0000.0000 - Própria 336.912,00               -                            278.202,00               58.710,00                 30.792,67                 137.806,30               

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ       

3390.0000.0000 - Própria 221.000,00               10.590,29                 133.377,11               87.622,89                 13.643,81                 52.867,21                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

1501.008.243.134.2862 - Gest.Ações Soc. Crianças e Adol.Esp.  

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

3350.0000 - Própria 654.000,00               -                            542.251,82               111.748,18               24.060,99                 179.185,39               

3350.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 400.000,00               -                            140.089,25               259.910,75               105.066,72               105.066,72               

3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO       

3390.0000 - Própria 27.840,00                 -                            18.825,00                 9.015,00                   1.241,48                   1.584,93                   

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

3390.0000.0000 - Própria 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3390.0000.0000 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF

3390.0000.0000 - Própria 53.000,00                 -                            27.587,00                 25.413,00                 3.941,00                   23.646,00                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ

3390.0000.0000 - Própria 320.660,00               2.512,25                   142.177,20               178.482,80               7.432,29                   51.555,36                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.4700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3390.0000.0000 - Própria 11.000,00                 -                            1.803,24                   9.196,76                   -                            150,27                      

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

1501.008.244.134.2854 - Gest.Ações Dir.Serv.Fin (SEMADS)

3390.3000.0000 - Própria 17.637,00                 2.782,50                   6.887,68                   10.749,32                 -                            300,00                      

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            

3390.3500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

3390.3000.0000 - Própria 26.400,00                 -                            -                            26.400,00                 -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 60.500,00                 -                            -                            60.500,00                 -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ -                            

3390.3900.0000 - Própria 28.090,00                 -                            3.236,38                   24.853,62                 -                            2.743,60                   

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 16.500,00                 2.560,00                   3.860,00                   12.640,00                 -                            1.300,00                   

4490.5200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

4490.3000.0000 - Própria 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            

4490.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 30.000,00                 -                            -                            30.000,00                 -                            -                            

1501.008.244.134.2859 - Manut. Centro Ref. Esp. Da Ass. Social

3390.3000.0000 - Própria 14.000,00                 -                            11.667,68                 2.332,32                   1.733,88                   4.448,16                   

3390.3500.0000 - Serviço de Consultoria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

3390.3600.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ 47.500,00                 -                            15.000,00                 32.500,00                 -                            15.000,00                 

3390.3600.5104 - Fundo Munic. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ   

3390.3900.0000 - Própria 247.698,47               -                            192.429,24               55.269,23                 11.145,93                 51.296,31                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 60.000,00                 -                            -                            60.000,00                 -                            -                            

Total 3.315.648,77            18.445,04                 1.712.922,29            1.602.726,48            199.058,77               637.735,09                

Banco do Brasil conta  nº   73.139-0                                           81 13.495,20                 

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                       277 -                            

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                       278 (2.788,81)                  

Banco do Brasil conta nº  130462-3                                          566 -                            

Banco do Brasil C/APL. nº  130462-3                                        567 -                            Elaborado por:

Caixa Econ. Federal  conta nº  052-0                                        756 (7.034,29)                  

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  052-0                                      757 996.867,72

 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ag. Fazendário / DC SMF Ag. Fazendário / DC SMF

FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
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3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

3390.0000.0000 - Própria 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3390.0000.0000 - Própria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF

3390.0000.0000 - Própria 53.000,00                 -                            27.587,00                 25.413,00                 3.941,00                   23.646,00                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ

3390.0000.0000 - Própria 320.660,00               2.512,25                   142.177,20               178.482,80               7.432,29                   51.555,36                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.4700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3390.0000.0000 - Própria 11.000,00                 -                            1.803,24                   9.196,76                   -                            150,27                      

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

1501.008.244.134.2854 - Gest.Ações Dir.Serv.Fin (SEMADS)

3390.3000.0000 - Própria 17.637,00                 2.782,50                   6.887,68                   10.749,32                 -                            300,00                      

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            

3390.3500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

3390.3000.0000 - Própria 26.400,00                 -                            -                            26.400,00                 -                            -                            

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 60.500,00                 -                            -                            60.500,00                 -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ -                            

3390.3900.0000 - Própria 28.090,00                 -                            3.236,38                   24.853,62                 -                            2.743,60                   

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 16.500,00                 2.560,00                   3.860,00                   12.640,00                 -                            1.300,00                   

4490.5200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

4490.3000.0000 - Própria 10.000,00                 -                            -                            10.000,00                 -                            -                            

4490.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 30.000,00                 -                            -                            30.000,00                 -                            -                            

1501.008.244.134.2859 - Manut. Centro Ref. Esp. Da Ass. Social

3390.3000.0000 - Própria 14.000,00                 -                            11.667,68                 2.332,32                   1.733,88                   4.448,16                   

3390.3500.0000 - Serviço de Consultoria 1.000,00                   -                            -                            1.000,00                   -                            -                            

3390.3600.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ 47.500,00                 -                            15.000,00                 32.500,00                 -                            15.000,00                 

3390.3600.5104 - Fundo Munic. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                            -                            -                            -                            -                            

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ   

3390.3900.0000 - Própria 247.698,47               -                            192.429,24               55.269,23                 11.145,93                 51.296,31                 

3390.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 60.000,00                 -                            -                            60.000,00                 -                            -                            

Total 3.315.648,77            18.445,04                 1.712.922,29            1.602.726,48            199.058,77               637.735,09                

Banco do Brasil conta  nº   73.139-0                                           81 13.495,20                 

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                       277 -                            

Banco do Brasil C/APL.  nº   73.139-0                                       278 (2.788,81)                  

Banco do Brasil conta nº  130462-3                                          566 -                            

Banco do Brasil C/APL. nº  130462-3                                        567 -                            Elaborado por:

Caixa Econ. Federal  conta nº  052-0                                        756 (7.034,29)                  

Caixa Econ. Federal  C/APL. nº  052-0                                      757 996.867,72
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Ag. Fazendário / DC SMF Ag. Fazendário / DC SMF

FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  JULHO/ 2013

RP

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

13.01- SECR.MUN.INTEGRAÇÃO SOCIAL

1501.008.244.134.2854 - Gest.Ações Dir.Serv.Fin (SEMADS)  

3390.3000.0000 - Própria -                            323,96                      

3390.3900.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ -                            53,26                         

3390.3000.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                             

3390.3500.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            6.300,00                    

3390.3900.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 0,00 7.100,21  

4490.5200.0000 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 2.160,00

1501.008.244.134.2859 - Manut. Centro Ref. Esp. Da Ass. Social

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ

3390.3000.0000 - Própria -                            -                             

3390.3600.0000 - Própria -                            3.000,00                   

3390.3900.0000 - Própria -                            19.773,65                  

3390.3900.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 0,00 0,00  

1501.008.244.134.2860 - Manutenção do Conselho Tutelar

3390.3000 - Material de Consumo 0,00 5.170,23

3390.3600.0000 - Outros Serviços de Terceiros PF 0,00 41.791,70

3390.3900.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ 0,00 9.257,89

1501.008.243.134.2861 - Gest.Ações Soc. Cri. e Adol.BÁSICA 0

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 0

3350.0000 - Própria -                            -                            

3350.4300.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 0,00 0,00

3390.3000.0000 - Própria -                            3.427,06                    

3390.3000.5104 - Fundo Mun. Direitos -                            -                            

3390.3200 - Material de Distribuição Gratuita -                            -                            

3390.3600 - Outros Serviços de Terceiros - PF -                            19.078,95                 

3390.3600.0000 - Própria -                            29.811,84                 

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.440,00                   3.440,00                   

3390.3900.0000 - Própria -                            30.936,12                  

4490.5200 - Equipamentos e Material Permanente -                            -                            

1501.008.243.134.2862 - Gest.Ações Soc. Crianças e Adol.Esp.

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS    -                            32.884,80                 

3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO 962,56                      4.644,78                    

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ -                            13.266,90                  

Total -                            -                            -                            -                            3.402,56                   213.342,40               

Elaborado por:

Ag. Fazendário / DC SMF
FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Ag. Fazendário / DC SMF
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Lei nº 4.326, de 24.03.94, reg. p/ Decreto nº 14.019 , de 14.04.94 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  JULHO/ 2013

RP

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No mês No ano No mês No ano

13.01- SECR.MUN.INTEGRAÇÃO SOCIAL

1501.008.244.134.2854 - Gest.Ações Dir.Serv.Fin (SEMADS)  

3390.3000.0000 - Própria -                            323,96                      

3390.3900.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ -                            53,26                         

3390.3000.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            -                             

3390.3500.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. -                            6.300,00                    

3390.3900.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 0,00 7.100,21  

4490.5200.0000 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 2.160,00

1501.008.244.134.2859 - Manut. Centro Ref. Esp. Da Ass. Social

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ

3390.3000.0000 - Própria -                            -                             

3390.3600.0000 - Própria -                            3.000,00                   

3390.3900.0000 - Própria -                            19.773,65                  

3390.3900.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 0,00 0,00  

1501.008.244.134.2860 - Manutenção do Conselho Tutelar

3390.3000 - Material de Consumo 0,00 5.170,23

3390.3600.0000 - Outros Serviços de Terceiros PF 0,00 41.791,70

3390.3900.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ 0,00 9.257,89

1501.008.243.134.2861 - Gest.Ações Soc. Cri. e Adol.BÁSICA 0

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 0

3350.0000 - Própria -                            -                            

3350.4300.5104 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolesc. 0,00 0,00

3390.3000.0000 - Própria -                            3.427,06                    

3390.3000.5104 - Fundo Mun. Direitos -                            -                            

3390.3200 - Material de Distribuição Gratuita -                            -                            

3390.3600 - Outros Serviços de Terceiros - PF -                            19.078,95                 

3390.3600.0000 - Própria -                            29.811,84                 

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2.440,00                   3.440,00                   

3390.3900.0000 - Própria -                            30.936,12                  

4490.5200 - Equipamentos e Material Permanente -                            -                            

1501.008.243.134.2862 - Gest.Ações Soc. Crianças e Adol.Esp.

3350.4300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS    -                            32.884,80                 

3390.3000 - MATERIAL DE CONSUMO 962,56                      4.644,78                    

3390.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ -                            13.266,90                  

Total -                            -                            -                            -                            3.402,56                   213.342,40               

Elaborado por:

Ag. Fazendário / DC SMF
FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

Ag. Fazendário / DC SMF

 

FUNDO APOIO AO ESPORTE
Lei nº 4.380, de 27.06.94, reformulada pela Lei nº 5.089, de 29.12.97 

 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JULHO/2013

NORMAL

R E C E I T A Valores Arrecadados Orçado Diferença

No Mês  No Ano

1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES
1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  

1325.01.99.11.00 - Fundo de Apoio ao Esporte 4,05                           19,39                         -                             19,39                          

1700.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES   

1730.00.03.00.00 - Transf. de Instituições Privadas
1730.00.01.03.00 - Fundo de Apoio ao Esporte -                             -                             -                             -                             

1900.00.00.00.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1990.00.00.00.00 - Receitas Diversas
1990.99.11.00.00 - Fundo de Apoio ao Esporte -                             -                             -                             -                             

SOMA 4,05                           19,39                         -                             19,39                         

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

13.01 - SECR. MUN. EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTES  

13.01.027.812.138.2766 -  Apoio A Incl. Esporte ás Pes.c/Def.
3390.3000 - Material de Consumo       

             0 - Própria -                             -                             -                             -                             -                             -                             

       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                             -                             -                             -                             -                             -                             

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes. Juridica     -                             -                             

             0 - Própria 152.000,00                -                             87.914,34                  64.085,66                  9.098,00                    75.649,34                  

       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes - Doações -                             -                             -                             -                             -                             

SOMA 152.000,00                -                             87.914,34                  64.085,66                  9.098,00                    75.649,34                  

 
Caixa Ec. Federal C/C                        28-8                      419 -                             
Caixa  Ec. Federal   C/Aplicação      28-8                      420 1.545,58                    

 Elaborado por:
 

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário / DC SMF

FÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário / DC SMF
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FUNDO APOIO AO ESPORTE
Lei nº 4.380, de 27.06.94, reformulada pela Lei nº 5.089, de 29.12.97 

 
EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JULHO/2013

R.P.

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

13.01 - SECR. MUN. EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTES  

13.01.027.812.138.2766 -  Apoio A Incl. Esporte ás Pes.c/Def.
3390.3000 - Material de Consumo       

             0 - Própria -                             -                             -                             -                             -                             -                             

       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes -                             -                             -                             -                             -                             -                             

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pes. Juridica     -                             -                             

             0 - Própria -                             -                             -                             -                             -                             7.080,00                    

       5301 - Fundo de Apoio ao Esportes - Doações -                             -                             -                             -                             -                             

SOMA -                             -                             -                             -                             -                             7.080,00                    

 

Elaborado por:

 

Ag. Fazendário / DC SMF Ag. Fazendário / DC SMF
FÁTIMA BOSCHINI MURARI EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

SECRETARIA DE FINANÇAS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  JULHO/2013
RECEITA Valores Arrecadados Orçado Diferença

No mês No ano

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES   
1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL  
1390.00.00.00.00- Outras Rec. Patrimoniais   
1325.01.99.08.00 - Fundo Social de Solidar. 117,28                      540,21                      -                            540,21                       
1700.00.00.00.00 - TRANSF. CORRENTES
1730.00.00.00.00 - Transf. Instit. Privadas  
1730.00.01.01.00 - Doações ao Fundo S. Solidar. -                            -                            -                            -                            
1750.00.00.00.00 - TRANSF. DE PESSOAS  
1750.00.01.01.00 - Doações ao Fundo S. Solidar. -                            -                            -                            -                            
1900.00.00.00.00 - OUTRAS REC. CORRENTES  
1990.00.00.00.00 - Receitas Diversas
1990.99.00.00.00 - Outras Receitas  
1990.99.01.07.00 - Fundo Social de Solidar. 2.010,00                   3.606,00                   17.000,00                  (13.394,00)                

Total 2.127,28                   4.146,21                   17.000,00                  (12.853,79)                

 

DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No mês No ano No mês No ano

03.01- SECRETARIA MUNIC.  DA CASA CIVIL
0301.006.182.121.2619 - Manut.Conv. c/ Policia Civil  
3390.3600 - Outros Serviços de Terc. PF
              0 - PRÓPRIA 150.000,00                1.044,54                   62.869,74                  87.130,26                  3.482,10                   29.242,60                   
       .5106 - FSS -                            -                            -                            -                            -                            -                            
3390.3900 - Outros Serviços de Terc. PJ
              0 - PRÓPRIA 10.500,00                  -                            5.000,00                   5.500,00                   -                            562,68                      
       .5106 - FSS -                            -                            -                            -                            -                            -                            
03.01- SECRETARIA MUNIC.  DA CASA CIVIL
0301.008.244.115.2620 - Campanhas e At. Comunit.
3390.3000 - Material de Consumo
              0 - PRÓPRIA 18.000,00                  -                            -                            18.000,00                  -                            -                            
       .5106 - FSS -                            -                            -                            -                            -                            -                            
3390.3200 - Material de Distribuição Gratuíta
              0 - PRÓPRIA 309.000,00                -                            219.008,80                89.991,20                  -                            4.008,00                   
       .5106 - FSS 6.000,00                   -                            -                            6.000,00                   -                            -                            
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03.01- SECRETARIA MUNIC.  DA CASA CIVIL
0301.008.244.115.2621 - Ações de Ger. De Renda
3390.3000 - Material de Consumo
              0 - PRÓPRIA 233.000,00                1.252,40                   21.721,16                  211.278,84                -                            3.282,48                   
       .5106 - FSS 6.000,00                   -                            -                            6.000,00                   -                            -                            
3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
              0 - PRÓPRIA 82.000,00                  21.785,70                  21.785,70                  60.214,30                  -                            -                            
       .5106 - FSS 5.000,00                   -                            -                            5.000,00                   -                            -                            
3390.4700 - Obrigações Tributárias e Contribuitivas
              0 - PRÓPRIA 8.500,00                   -                            -                            8.500,00                   -                            -                            
       .5106 - FSS -                            -                            -                            -                            -                            -                            
       

Total 828.000,00                24.082,64                  330.385,40                497.614,60                3.482,10                   37.095,76                  
BANESPA - C/C   nº  040.45.000118-7                             9 -                              
BANESPA - C/APLIC.   nº  040.45.000118-7                304 -                             
CAIXA  -  C/C   nº  27-0                                                 417 720,00                      

CAIXA  -  C/APLIC.  Nº 627-0                                       418 46.005,54                  

Elaborado por:

 

  

EDNÉIA C. MARQUES CAUSSEDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Ag. Fazendário/SMF

FÁTIMA BOSCHINI MURARIFÁTIMA BOSCHINI MURARI
Ag. Fazendário/SMF

 

 

Ag. Fazendário/SMFAg. Fazendário/SMF

SECRETARIA DE FINANÇAS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Lei Municipal nº 2.635/83, alterada pelas Leis Municipais nº 3.733/91 e nº 4.218/93

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  JULHO/2013
R. P. 

DESPESA - NORMAL Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No mês No ano No mês No ano

03.01- SECRETARIA MUNIC.  DA CASA CIVIL
0301.006.182.121.2619 - Manut.Conv. c/ Policia Civil
3390.3600 - Outros Serviços de Terc. PF
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            5.014,00                   
       .5106 - FSS 0 0 0 0 0 0
3390.3900 - Outros Serviços de Terc. PF
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            -                             
       .5106 - FSS 0 0 0 0 -                            -                            
   
0301.008.244.115.2621 - Ações de Ger. De Renda  0301.008.244.115.2621 - Ações de Ger. De Renda  
3390.3000 - Material de Consumo  
              0 - PRÓPRIA 0 0 0 0 -                            2.868,11                    
       .5106 - FSS 0 0 0 0 -                            -                                    

Total -                            -                            -                            -                            -                            7.882,11                             

Elaborado por:

 
 

 
 

 

Ag. Fazendário / DC SMFAg. Fazendário / DC SMF
EDNÉIA C. MARQUES CAUSSFÁTIMA BOSCHINI MURARI
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                                                                                                                                                     PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

                                                                                                                                                        EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS  DE JULHO/2013

 

 
RECEITA VALORES ARRECADADOS ORÇADO DIFERENÇA

NO MÊS NO ANO
 

1000.00.00.00.00 - Receitas Correntes  

1300.00.00.00.00 - Receita Patrimonial  

1325.01.05.10.00 - FNDE/PNATE 339,50                                    899,69                                    -                                          899,69                                    

1325.03.08.00.00 - Rec. Oper. Financeiras - FME -                                          -                                          -                                          -                                          

1761.02.06.00.00 - FNDE/PNATE 39.456,72                               78.913,44                               100.000,00                             (21.086,56)                              

  
 

SOMA 39.796,22                               79.813,13                               100.000,00                             (20.186,87)                               

DESPESA Dotação Atual Valores Empenhados A Empenhar Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

012.361.118.2776 - Gestão  Unid.Esc. Ensino Fundamental   

3390.3000-Material de Consumo       

                        0 - Própria 7.468.858,00                          234.721,19                             5.266.150,59                          2.202.707,41                          47.098,70                               4.873.122,51                          

6123 - Material de Consumo -  FNDE/PNATE       

                        0 - Própria -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          

3390.3500 - Serviços de Consultoria   

                        0 - Própria -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          

3390.3600 - Outros Serviços de Terceiros - PF

                        0 - Própria 5.000,00                                 -                                          1.920,00                                 3.080,00                                 160,00                                    960,00                                    

3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros Pes. Jur.       

                        0 - Própria 9.864.065,50                          102.709,27                             6.790.824,61                          3.073.240,89                          628.858,56                             3.709.362,20                           

4490.5200 - Equipamentos e Material Permanente

                        0 - Própria 1.106.900,00                          840,00                                    6.786,58                                 1.100.113,42                          -                                          5.946,58                                 

012.361.118.2779 - Transporte Escolar - Ensino Fundamental

3390.3200-Material de Distribuição Gratuíta

                        0 - Própria 3.734.444,00                          -                                          3.734.443,50                          0,50                                        226.965,00                             734.908,50                             

                  6123 - FNDE/PNATE 100.000,00                             -                                          -                                          100.000,00                             -                                          -                                          
       

SOMA 14.810.409,50                        103.549,27                             10.533.974,69                        4.276.434,81                          855.983,56                             4.451.177,28                          

Banco do Brasil conta Corrente   nº   25010-4                    201 Saldo Atual   R$ 19.728,36                                
Banco do Brasil conta Aplicação  nº   25010-4                   283    Saldo Atual   R$ 78.455,90                               

Elaborado por: FÁTIMA BOSCHINI MURARI  EDNÉIA C. MARQUES CAUSS 

LEI 10880, DE 09/06/2004 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 18, DE 22/04/2004

SECRETARIA DE FINANÇAS

  Ag. Fazendário / DC SMF   Ag. Fazendário / DC SMF

ATO NORMATIVO Nº 92, DE 26 DE AGOSTO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que dispõe 
o processo FUMAS nº 1315-2/2013;

Considerando  o que consta no procedimento FUMAS nº 1315-

2/2013, acerca da candidata SARAH YATES DOS SANTOS;

RESOLVE:

Artigo 1º - Tornar INSUBSISTENTE o ATO NORMATIVO Nº 84, 
de 05 de agosto de 2013, que nomeou a Sra. SARAH YATES DOS 
SANTOS para o cargo de Atendente de Serviço Funerário, pu-
blicado na IOM em 07 de agosto de 2013.

Artigo 2º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

FUMAS
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Defesa Civil .................................................. 199 / 4586-0666

DAE S/A .................................................................4589-1300

Prefeitura (informações/Reclamações)..........................156
Armazém da Natureza....................................... 4582-6726

Banco de Leite Humano .............0800 178 155/4586-2453
Banco do Povo ..................................................4522-5938

Biblioteca Pública Municipal  Nelson Foot .........4527-2110

Casa da Cidadania
Rua: Rangel Pestana, 766 .......... 4586-0698 / 4522-7595

Cemitério Nossa Senhora do Desterro................ 4521-6092
Cemitério Nossa Senhora do Montenegro........... 4526-1086

Cemitério dos Ipês.............................................. 4582-1481

Jd. Tamoio
 Manoel Alemida Curado,  137............................ 4527-3900

CRAS- Centro de Referência de Assistência Social

Assistência Social - População de Rua 
4527- 4160Rua Hans Staden, 145 ..................................... 

CREAS/POP- Centro de Referência Especializado de

Centro de Referência da Assistência
Social/Jardim São Camilo (CRAS).................... 4526-8609

Social/Novo Horizonte (CRAS) ......................... 4492-7580
Centro de Referência da Assistência

Centro Jundiaiense de Cultura,
Pinacoteca........................................................... 4586-2326

Idosa (Creche do Idoso)
Av. Alexandre Ludke, 700 ................................. 4581-7955

Centro Público de Atendimento à Pessoa

Corpo de Bombeiros ................................ 193 / 4521-2666

de Jundiaí (Criju) ............................................... 4526-3316
Centro de Referência do Idoso

Avenida União dos Ferroviários, nº 1760 ...........4521-6995
Cadastro Único

Prefeitura de Jundiaí.......................................... 4589-8400

Câmara Municipal...............................................4523-4500

Procon ............................................... 4522-1486 / 4522-1462
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